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REGULAMENTO 
 

Preâmbulo 
 

Considerando os objetivos do Programa de Pós-Graduação e da Escola de Direito da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS) de proporcionar um 
ambiente de aprendizado inovador e desafiador, bem como da rede de pesquisas formada 
pelas renomadas instituições Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUCPR), 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) e Universidade do Vale do Rio dos 
Sinos (Unisinos); 
 
Ciente dos resultados obtidos por meio de simulações de corte (moot) no aprimoramento 
de novos modelos de aprendizado e conhecimento ativo; 
 
Atentos aos desafios atuais de solução de problemas que exijam um conhecimento 
interdisciplinar; 
 
Convictos da necessidade em se desenvolver as habilidades de resolução de casos 
jurídicos com o uso de metodologia em Análise Econômica do Direito, em um caso julgado 
perante um tribunal; 
 
Observando a prática internacional acadêmica na participação de eventos de simulação; 
 
Visando a expansão dos estudos sobre Direito e Economia na Universidade e o 
aperfeiçoamento dos profissionais que atuarão nesta área; 
 
Promove-se a I Competição de Análise Econômica do Direito (CAED) na Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS). 

 
Capítulo I – Do Objeto do Evento 

 
Art. 1º – A CAED é uma simulação de corte judicial nos moldes da prática internacional de 
moot court, na qual as equipes inscritas devem apresentar, oralmente, defesas para os 
requerimentos de ambas as partes para a resolução de um caso jurídico hipotético, com o 
uso de metodologia em Análise Econômica do Direito perante um tribunal. 
 
 

Capítulo II – Da Estrutura da Organização 
 

Seção I – Da Coordenação Geral 
 
Art. 2º – A Coordenação Geral é responsável pela organização do evento, cabendo a este 
órgão a inscrição dos participantes, a escolha dos avaliadores, a definição do caso, a 
formatação do evento e a resolução de quaisquer dúvidas e questionamentos no decorrer 
da Competição. 
Parágrafo único: quaisquer dúvidas ou esclarecimentos deverão ser solicitados à 
Coordenação Geral, por escrito, mediante mensagem encaminhada ao endereço 
eletrônico da Comissão (caed.pucrs@gmail.com). 
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Seção II – Dos Avaliadores 
 

Art. 3º – A avaliação e julgamento das teses apresentadas pelos participantes serão feitas 
única e exclusivamente pelos avaliadores, de acordo com critérios previamente 
estabelecidos e sob orientação da Coordenação Geral. 
Parágrafo único: Compete à Comissão Executiva auxiliar a Coordenação Geral para o 
bom andamento dos trabalhos.  
 
Art. 4º – Os avaliadores serão escolhidos de forma a oportunizar o funcionamento 
harmônico da Competição e do aprendizado. 
§1º – A lista de avaliadores será composta por convidados da Coordenação Geral que 
possuam experiência profissional e/ou acadêmica em Análise Econômica do Direito e/ou 
nas áreas afins do caso. 
§2º – Os orientadores de cada equipe poderão ser convidados pela Coordenação Geral 
para serem avaliadores na Competição, estando proibidos de julgar as próprias equipes.  
§3º – Excepcionalmente, os membros da Coordenação Geral poderão compor o painel de 
avaliadores. 

 
Capítulo III – Da Participação dos Competidores 

 
Seção I – Da Inscrição 

 
Art. 5º – Poderão se inscrever para participar e competir na CAED: 
I – Os alunos do curso de graduação da Escola de Direito ou de Economia da PUCRS que 
estejam regularmente matriculados no 1º (primeiro) semestre de 2019; 
II – Os alunos dos cursos de graduação de Faculdades de Direito e de Economia 
reconhecidas pelo MEC que estejam regularmente matriculados no 1º (primeiro) semestre 
de 2019; 
III – Os diplomados do curso de graduação da Escola de Direito ou Economia da PUCRS, 
desde que a colação de grau tenha ocorrido a partir de 1º de maio de 2019; 
IV – Os diplomados dos cursos de graduação de Faculdades de Direito ou Economia 
reconhecidas pelo MEC, desde que a colação de grau tenha ocorrido a partir de 1º de maio 
de 2019. 
§1º – A Coordenação Geral poderá exigir a comprovação de elegibilidade de quaisquer 
dos membros a qualquer tempo. 
§2º – Os documentos referidos podem ser apresentados em cópia simples, não sendo 
necessário apresentar o original para fins de conferência no ato de inscrição. 
§3º – O pagamento da inscrição é calculado por equipe, não se admitindo a devolução de 
valores por desistência de quaisquer membros da equipe. 
 
Art. 6º – A participação na Competição ocorrerá com a formação de equipes de no mínimo 
3 (três) e no máximo 10 (dez) membros, que deverão ser inscritos conjuntamente até a 
data indicada ao final deste Regulamento. 
§1º – A equipe poderá requerer autorização para substituição, exclusão ou acréscimo de 
novos membros à Coordenação Geral, indicando no próprio requerimento a identificação 
da nova composição da equipe. O requerimento deve ser formulado por email. 
§2º – A alteração da composição da equipe prevista no parágrafo anterior será permitida 
apenas uma única vez, desde que seja realizada até 16/08/2019.  
§3º – As equipes devem prever a presença interdisciplinar de alunos de Direito e Economia, 
tendo no mínimo um de cada área. 
 
Art. 7º– A Competição contará com número máximo de 10 (dez) equipes, que serão aceitas 
por ordem cronológica de inscrição. 
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§1º – A inscrição será realizada exclusivamente via internet 
(https://tinyurl.com/ICAED2019) até o dia final do cronograma, salvo se ocorrer antes o 
preenchimento das 10 (dez) vagas disponíveis para as equipes. Deverá ser feita uma 
inscrição por equipe, sem pagamento de taxa. 
§2º – Cada equipe pode ser formada apenas por graduandos em Direito e Economia, 
diplomados em Direito e Economia, bem como podem mesclar graduandos e diplomados 
em qualquer proporção. 
§3º – A equipe deverá fazer constar, no ato da inscrição, o nome de Instituição de Ensino 
que represente, inclusive para fins de divulgação institucional da CAED. Caso a equipe não 
faça constar no ato da inscrição, a Coordenação Geral solicitará a informação. O nome 
atribuído poderá ser misto, mesclando até dois nomes de Instituições de Ensino. Duas 
equipes podem receber a atribuição de idêntico nome. Não se admite nome fictício. 
§4º – Fica autorizada a publicação do nome indicado no parágrafo terceiro em mídia, redes 
sociais e demais divulgações desta Competição. 
§5º – Fica autorizada a divulgação de imagens dos participantes, avaliadores, orientadores 
e ouvintes para fins publicitários, sem qualquer retribuição pecuniária. 
 
Art. 8º – No ato da inscrição, deverá a equipe eleger um membro para comunicação com 
a Coordenação Geral, o qual ficará única e exclusivamente responsável pelos prazos e 
comunicações formais com a Coordenação Geral, bem como demais obrigações previstas 
neste Regulamento. 
 
Art. 9º – Cada equipe poderá ter até três orientadores(as), de livre escolha. 
§1º – Não é obrigatória a existência de orientador(a). 
§2º – A orientação não será remunerada. 
§3º – Não é necessária a entrega de quaisquer documentos do(a) orientador(a) para o ato 
da inscrição, observando-se que não contará como membro da equipe para fins de 
preenchimento do número mínimo ou máximo de membros. 
 
Art. 10 – Após a inscrição, cada equipe receberá um número, o qual deverá ser o único 
meio de identificação da equipe durante a Competição. 
 

Capítulo IV – Do Caso 
 

Seção I – Disposições Gerais 
 

Art. 11 – A Competição é baseada na discussão de um caso fictício, com o uso de 
metodologia em Análise Econômica do Direito, elaborado pela Comissão Científica e 
disponibilizado no sítio eletrônico do evento. 
 
Art. 12 – Os fatos que circunscrevem as alegações a serem apresentadas nas rodadas 
orais pelos participantes devem ser restritos àqueles disponibilizados no Caso. 
§1º – A análise dos fatos, uso de metodologia e construção dos argumentos é de 
responsabilidade dos participantes. 
§2º – Eventuais alegações poderão considerar fatos notórios ou cognoscíveis, por critério 
de razoabilidade. 
 
Art. 13 – Será oportunizada às equipes a submissão de pedidos de esclarecimentos a 
respeito do Caso. 
§1º – Os pedidos serão limitados ao número de 05 (cinco) questões por equipe e deverão 
ser enviados pelas equipes em uma única oportunidade, dentro do prazo estipulado no 
cronograma.  
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§2º – Após apreciação, a Coordenação Geral selecionará as perguntas, a seu exclusivo 
critério, e apresentará quadro de esclarecimentos de todas as perguntas que julgar 
pertinentes, o qual será a única fonte de aprofundamento fático do Caso. 
§3º – A despeito da seleção descrita no §2º, os questionamentos submetidos pelas equipes 
serão avaliados pelos avaliadores em função de sua pertinência e relação com o Caso, 
com atribuição de pontuação conforme critérios divulgados. 
§4º – As equipes que não submeterem pedido de esclarecimentos não serão penalizadas. 
 
Art. 14 – Eventuais dúvidas referentes a questões não diretamente relacionadas à 
interpretação do Caso, tais como a interpretação das regras deste Regulamento, poderão 
ser respondidas pela Coordenação Geral, a seu critério. Os contatos devem ser realizados 
através do email da Coordenação Geral. 
 

Seção II – Da Fase Oral 
 
Art. 15 – A fase oral ocorrerá nas datas apresentadas no cronograma e será composta de 
rodadas classificatórias e eliminatórias. 
§1º – As indicações sobre o número de rodadas classificatórias e eliminatórias serão 
oportunamente divulgadas, conforme o número de equipes inscritas. 
§2º – Todas as equipes participarão de, pelo menos, 2 (duas) rodadas classificatórias, 
preferencialmente alternando posições de requerente e requerida. 
 
Art. 16 – Os oradores deverão apresentar seus respectivos argumentos dentro de até 30 
(trinta) minutos por equipe, podendo este tempo ser dividido entre dois oradores (que não 
podem receber auxílio de outros membros da equipe durante a rodada). 
Parágrafo único: antes das rodadas, as equipes deverão chegar a consenso a respeito 
da ordem de apresentação, oradores e alocação do tempo. Caso as equipes não atinjam 
consenso, caberá ao painel de avaliadores a decisão definitiva sobre o assunto. 
 
Art. 17 – No decorrer do tempo alocado às equipes, os avaliadores poderão realizar 
perguntas e inquéritos aos competidores. 
Parágrafo único: poderá o tempo da sustentação oral ser estendido em até 10 (dez) 
minutos, a critério exclusivo dos avaliadores. 
 
Art. 18 – As equipes não poderão utilizar nenhum recurso visual, eletrônico ou não, durante 
a rodada oral. 
Parágrafo único: durante o curso da rodada oral, os oradores não poderão receber 
qualquer tipo de auxílio do restante de sua equipe, sob pena de exclusão do evento. 
  
Art. 19 – O evento será aberto ao público, sem restrição de acesso, até o limite de assentos 
disponíveis. 
Parágrafo único: as equipes podem assistir aos painéis de outras equipes, inclusive 
adversárias ou prováveis adversárias. 
 
Art. 20 – Nenhuma gravação de áudio ou vídeo será permitida durante a rodada, salvo se 
expressamente autorizado pelo tribunal arbitral e com o consentimento das equipes 
participantes. 
Parágrafo único: a despeito do descrito no caput, a Coordenação Geral poderá realizar a 
gravação de áudio ou vídeo das rodadas, assim como fotografar avaliadores, equipes e 
plateia, para fins de divulgação e registro do evento. 
 
 

Capítulo V – Das Penalidades 
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Art. 21 – A Coordenação Geral poderá punir quaisquer equipes que infrinjam as condutas 
estabelecidas neste Regulamento, bem como as regras consuetudinárias de conduta em 
Competições de padrão nacional ou internacional. 
§1º – As sanções aplicáveis às equipes podem variar entre a retirada de, no mínimo, 50 
(cinquenta) pontos sobre 750 (setecentos e cinquenta) pontos na rodada respectiva da 
infração à exclusão definitiva da Competição e de edições futuras, conforme a gravidade 
dos atos praticados. 
§2º – Não sendo possível associar a infração a alguma rodada específica, serão extraídos 
os pontos da rodada de maior pontuação da equipe. 
 
Art. 22 – As penalidades serão aplicadas pela Coordenação Geral e não estarão sujeitas 
a recurso. 
 

Capítulo VI – Das Certificações 
 
Art. 23 – Os competidores e seus orientadores, que participem de todas as etapas da 
Competição, receberão certificados de participação válidos como 42 (quarenta e duas) 
horas de atividade complementar. 
Parágrafo único: não é necessária a participação de todos os competidores e orientadores 
nas etapas orais, inclusive para efeitos de certificação das horas complementares. 
 
Art. 24 – Além dos certificados de participação, serão entregues os certificados listados 
abaixo aos competidores e equipes que se destacarem, conforme critérios estabelecidos 
pela Coordenação Geral e avaliação pelos avaliadores: 
I – Equipe campeã; 
II – Equipe vice-campeã; 
III – Melhor Orador;  
IV – Menção Honrosa (Orador) 
§1º – A certificação de Menção Honrosa (Orador) não poderá ser concedida ao Melhor 
Orador. 
§2º – A Menção Honrosa (Orador) pode ser livremente concedida por qualquer avaliador, 
sendo desnecessário consenso entre os membros da respectiva rodada. 
 

Capítulo VII – Do Cronograma 
 
Art. 30 – As atividades serão exercidas conforme o Cronograma abaixo: 
 

Até 30/07/2019 Inscrição na CAED 

06/08/2019 Prazo para pedir esclarecimento de dúvidas à Coordenação 
Geral, mediante requerimento escrito por email 

16/08/2019 Resposta aos pedidos de esclarecimento de dúvidas 

13 e 14/09/2019 Realização das rodadas orais e divulgação dos resultados 
finais (atividade ocorrerá presencialmente entre 08h e 20h) 

 
Porto Alegre, 17 de maio de 2019. 

 
 

_________________ 
Coordenação Geral 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

Aspectos gerais 

1. Todas as equipes receberão atribuição de até 750 pontos nas rodadas orais; 

2. Os membros de cada equipe devem, na medida do possível, se alternar na 

participação das rodadas orais; 

3. As rodadas orais serão feitas em etapas classificatórias e eliminatórias; 

4. O não comparecimento no horário designado para as rodadas orais importará em 

desclassificação da equipe. Poderá ser admitida tolerância de até 30 minutos. 

Rodadas orais 

1. A competição se desenvolverá através de rodadas classificatórias e eliminatórias; 

2. Em cada rodada classificatória serão atribuídos até 750 pontos para cada equipe 

(soma da pontuação dos três avaliadores), cabendo a cada um dos três 

avaliadores deliberar por até 250 pontos para cada equipe; 

3. As rodadas classificatórias serão elaboradas de forma a criar, na medida do 

possível, uma alternância de cada equipe entre as posições de requerente e 

requerida; 

4. As equipes não podem modificar as posições estabelecidas pela Coordenação 

Geral em rodadas classificatórias; 

5. Nas rodadas eliminatórias, as equipes serão escolhidas para defender posições 

de requerente ou requerida, mediante sorteio. Admite-se que as equipes formem 

consenso sobre as posições a serem defendidas, hipótese em que não será 

necessário o sorteio; 

6. Serão classificadas para as rodadas eliminatórias as equipes que alcançarem 

melhores pontuações na média aritmética das avaliações orais nas rodadas 

classificatórias; 

7. Nas rodadas eliminatórias não haverá indicação de notas, apenas a escolha da 

equipe vencedora do painel por votação entre os avaliadores; 

8. Será considerado melhor orador aquele que alcançar melhor média aritmética 

entre todas as rodadas orais classificatórias que participou, desde que tenha 

participado de, pelo menos, duas rodadas. Havendo empate, será privilegiado o 

candidato que obteve a melhor nota, considerando a rodada de melhor 

desempenho de cada candidato. Permanecendo o empate, será privilegiado o 
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candidato que obteve a nota mais elevada, considerando exclusivamente a pior 

rodada de cada candidato. Permanecendo o empate, será privilegiado o candidato 

que recebeu a melhor nota considerando a última rodada de cada candidato. 

Permanecendo o empate, a Coordenação Geral estabelecerá critério alternativo 

de livre escolha; 

9. São critérios de avaliação das rodadas orais: 

Critério Mínimo Máximo 
Conhecimento técnico 

(Declarações precisas, adequada 

hierarquia dos argumentos, adequada 

indicação das posições mais favoráveis) 

 

25pts 

 

50pts 

Conhecimento dos fatos 

(Conhecimento dos fatos, exposição 

equilibrada) 

 

25pts 

 

50pts 

Perguntas e respostas 

(criatividade, receptividade a perguntas, 

adequação das respostas, concessões 

estratégicas, coerência da 

argumentação) 

 

25pts 

 

50pts 

Comportamento 

(estilo, postura, profissionalismo, 

diligência, adequação de expressões e 

gestos, contato visual) 

 

25pts 

 

50pts 

Organização 

(apresentação clara, roteiro lógico, 

alocação adequada do tempo, ritmo 

adequado de exposição) 

 

25pts 

 

50pts 
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PROGRAMAÇÃO PRELIMINAR (RODADAS ORAIS) 

13/09/2019 

09:00 – CREDENCIAMENTO 

10:00 – CERIMÔNIA DE ABERTURA 

13:00 às 15:00 – PRIMEIRA RODADA 

15:30 às 17:30 – SEGUNDA RODADA 

18:00 às 20:00 – TERCEIRA RODADA 

20:30 – DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DAS CLASSIFICATÓRIAS 

 

14/09/2019 

08:00 às 10:00 – RODADAS ELIMINATÓRIAS1 

10:30 às 12:00 – RODADA FINAL 

12:15 – CERIMÔNIA DE ENCERRAMENTO 

                                                             
1 O número de rodadas eliminatórias dependerá da quantidade de equipes participantes. 


